
terça-feira, 17 de maio de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01509 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 059

Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 157           -     EM  16 DE MAIO DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
3386/22, de 24 de fevereiro de 2022. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril 
de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, INÊS MARIA NASCIMENTO, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Agente de Serviços Gerais, Nível/Classe: A -12,  
Matrícula nº 610, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º 
(quarto) quinquênio, com efeito retroativo a 04 de maio de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE MAIO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 157 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 14 DE JUNHO DE 2022. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F70F26365F7AF3D1A38E1A633968677E
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 158           -     EM  16 DE MAIO DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
8201/21, de 31 de agosto de 2021. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril 
de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, GILDENI SILVA MAIA, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Agente Administrativo, Nível/Classe: A -15,  
Matrícula nº 8228, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º 
(quarto) quinquênio, a partir de 06 de junho de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE MAIO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 158 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 14 DE JUNHO DE 2022. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F70F26365F7AF3D1A38E1A633968677E
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 159           -     EM  16 DE MAIO DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
5542/22, de 08 de abril de 2022. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, LUCY DE SANTANA, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, na Função de Professora, Nível III, 
Classe “C”,  Matrícula nº 3379, 60 (sessenta dias) de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 08 de abril de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE MAIO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 159 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 16 DE MAIO DE 2022. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F70F26365F7AF3D1A38E1A633968677E
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 160           -     EM  16 DE MAIO DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
5449/22, de 06 de abril de 2022. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder ao funcionário desta Prefeitura, ANTONIO BATISTA DOS 
SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de Educação, na Função de 
Professor, Nível I, Classe “G”,  Matrícula nº 1271, 180 (cento e oitenta dias) 
de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 29 
de abril de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE MAIO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 160 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 16 DE MAIO DE 2022. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F70F26365F7AF3D1A38E1A633968677E
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 161            -     EM  16 DE MAIO DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
5540/22, de 08 de abril de 2022. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, ODINEIA LEAL ALVES 
ALMEIDA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de Agente 
Administrativo, Nível/Classe: A-15  Matrícula nº 7042, 90 (noventa dias) de 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 08 de 
abril de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE MAIO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 161 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 16 DE MAIO DE 2022. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F70F26365F7AF3D1A38E1A633968677E
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 162           -     EM  16 DE MAIO DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
9452/21, de 27 de outubro de 2021. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril 
de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, MANOEL CÉZAR ROSA DOS SANTOS, lotado na Secretaria 
Municipal de Governo, na Função de Guarda Municipal, Nível/Classe: A -8,  
Matrícula nº 2132, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º 
(quarto) quinquênio, a partir de 01 de junho de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE MAIO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 162 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 14 DE JUNHO DE 2022. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F70F26365F7AF3D1A38E1A633968677E
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 163           -     EM  16 DE MAIO DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
5636/22, de 12 de abril de 2022. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril 
de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, LUIZ ARAÚJO SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de 
Governo, na Função de Guarda Municipal, Nível/Classe: A -11,  Matrícula nº 
169, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 5º (quinto) 
quinquênio, a partir de 01 de junho de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE MAIO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 156 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 14 DE JUNHO DE 2022. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F70F26365F7AF3D1A38E1A633968677E
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